
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 339-B, DE 2022 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional, pela aprovação deste e do de nº 485/22, apensado, com 
substitutivo (relator: DEP. PADOVANI); e da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, pela aprovação deste e do de nº 485/22, 
apensado, na forma do Substitutivo da Comissão de Integração Nacional 
e Desenvolvimento Regional (relator: DEP. SAULO PEDROSO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
DESENVOLVIMENTO URBANO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 485/22 
 
III - Na Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril

de  2012,  que  institui  a  Política

Nacional de Proteção e Defesa Civil

e dá outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º A Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil e dá outras providências,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º Compete aos Municípios:

............................................................................................................ 

IV -  identificar  e  elaborar  o mapeamento das áreas suscetíveis  à

ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações

bruscas  ou  processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  com

limites georreferenciados;

..............................................................................................................
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

XVII – Elaborar estudo técnico para fins de Regularização Fundiária

Urbana  –  REURB em área de núcleos  urbanos informais,  ou  de

parcela  dela,  situados  em  áreas  de  riscos  geotécnicos,  de

inundações ou de outros riscos especificados na Lei nº 13.465, de

11 de julho de 2017.

......................................................................................................(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC, instituída

por meio da Lei  nº 12.608,  de 10 de abril  de 2012 obriga a todos os

municípios sujeitos a desastres e outros acidentes naturais elaborem seus

planos diretores para melhor gestão de risco. 

Este marco legal modernizou permanentemente estratégias voltadas

à prevenção de desastres e viabiliza formas de melhor gerenciamento

deles  com  participação  dos  entes  federativos  e  da  sociedade  com  a

liderança da União.

No entanto, é necessário que seja implementada uma atualização

legislativa,  no  sentido  de  determinar,  com  precisão,  qual  a  efetiva

obrigação dos municípios, especialmente para elaborar a setorização de

áreas de risco geológico, que consiste na identificação e caracterização

das porções do território municipal sujeitas a sofrerem perdas ou danos

causados por eventos adversos de natureza geológica.
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

O principal objetivo das setorizações de áreas de risco geológico é

identificar,  caracterizar  e  cartografar  porções  urbanizadas  do  território

sujeitas  a sofrerem perdas ou danos decorrentes da ação de eventos

adversos  de  natureza  geológica,  para  assim  subsidiar  a  tomada  de

decisões assertivas relacionadas às políticas de ordenamento territorial e

prevenção de desastres.

Apesar da grande diversidade de processos geológicos associados

a desastres em todo o planeta, grande parte das mortes causadas por

eventos geológicos no Brasil estão associadas a processos hidrológicos

fluviais e à instabilidade de taludes ou encostas. 

Por esse motivo,  são consideradas nas setorizações de áreas de

risco geológico prioritariamente as áreas sujeitas a serem atingidas por

enchentes,  enxurradas,  inundações,  deslizamentos,  rastejo,  quedas de

blocos de rocha e fluxo de detritos. 

De modo menos frequente, também se cartografam áreas de risco

associadas à subsidências e colapsos cársicos, movimentação de dunas

eólicas e a expansão e contração de solos compostos por argilas e alta

atividade.

Assim, caberá ao município identificar e elaborar o mapeamento das

áreas  suscetíveis  à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,

inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos,

com  limites  georreferenciados,  segundo  os  conceitos  indicados  no

Decreto 10.692/2021, que institui o Cadastro Nacional de Municípios com

Áreas Suscetíveis  à Ocorrência de Deslizamentos de Grande Impacto,

Inundações Bruscas ou Processos Geológicos ou Hidrológicos Correlatos.
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Indo adiante, com a edição da Lei nº 13.465/175, que regulamenta a

regularização fundiária urbana (REURB) nos núcleos de assentamentos

irregulares,  possibilitando-se  à  lei  a  adoção  de  medidas  urbanísticas,

ambientais e sociais, pode-se dizer que o excesso de normas e o conflitos

de competências entre os entes federativos, e uma possível ausência de

política  pública  específica,  desencadeiam  certos  conflitos  de  causas

diversas, tudo isso em virtude da ineficiência no controle de uso do solo,

mesmo  porque,  o  crescimento  populacional  desenfreado  e  a  possível

ausência  de  planejamento  urbano,  torna  a  realidade  fundiária  bem

diversa, situação essa que decorre, principalmente, da crise econômica e

da conjuntura imobiliária atual do país.

Mas como tal, a lei que instituiu a REURB, tornou a regularização

fundiária  realidade  para  vários  moradores  em  diversos  municípios

brasileiros, no entanto, se tornava imprescindível a preocupação com a

regularização em áreas de vulnerabilidade e degradadas, e igualmente,

que houvesse o apoio governamental, propiciado através do advento do

Decreto 10.692/21, mediante o que dispõe o art. 6º. 

‘Art.  6º A União e os Estados,  no âmbito de suas competências,

apoiarão os Municípios na execução das ações previstas no art. 5º,

de acordo com a sua disponibilidade orçamentária e financeira”. 

Certo  pois,  que  ao  realizar  a  regularização  fundiária,  deverá  o

município conceder ao cidadão, o direito à moradia digna e o uso do solo

urbano, que consequentemente traz uma série de benefícios, um deles,
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

inclusive, consiste na arrecadação de tributos de endereços formais, que

traz ínsita em seu bojo a segurança aos moradores.

Todavia,  no  que  diz  respeito  aos  loteamentos  irregulares  e

clandestinos, um ponto crucial consiste naquele em que o empreendedor

ou incorporador siga as regras previstas nas leis federais, estaduais e as

determinações  dos  municípios,  de  acordo  com  o  projeto  da  área

aprovado.

Desta forma, devem ser incluídos no projeto de regularização,  os

estudos técnicos que comprovem as melhorias das condições ambientais,

os sistemas de saneamento básico, as prevenções de geotécnicos e de

inundações previstos no novo Decreto 10.692/21 em seu art. 5º, VI, bem

como a recuperação das áreas degradadas, a sustentabilidade urbana-

ambiental com garantia de acesso público das vias urbanas.

Há de se ter uma visão urbana-ambiental da realidade de cada área

ocupada  irregularmente.  Entretanto,  há  que  se  propor  a  adoção  de

parâmetros  urbanísticos  específicos  e  diferenciados,  permitindo-se  a

inclusão social, assim como definir a área passível de regularização e o

necessário  para  a  realização  do  reassentamento,  buscando-se  áreas

ambientalmente  adequadas  para  implementação  de  infraestrutura  e

construção de novas habitações municipais.

Por  conseguinte,  há  que se considerar  que,  no que concerne às

garantias fundamentais,  a Constituição Federal demonstra a integração

socioespacial  das  comunidades  urbanas  desprotegidas  tanto  no  plano

jurídico, como no plano social através dos direitos fundamentais.
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tais garantias compreendem os direitos inerentes às pessoas que

vivem nas cidades e suas condições dignas de vida, de exercício pleno da

cidadania,  de  ampliação  dos  direitos  fundamentais  (individuais,

econômicos,  sociais,  políticos  e  ambientais).  Os  direitos  fundamentais

sociais (especialmente saúde, alimentação, água potável e moradia) e o

direito  fundamental  ao  meio  ambiente,  conjugando  seus  conteúdos

normativos para a realização de uma vida humana digna e saudável".

Por derradeiro, imperiosa a adoção de providências em caráter de

urgência, o que de per se, exige o entendimento de que soluções ótimas

e ideais nem sempre são possíveis, o que demanda de plano, a busca por

soluções possíveis e aceitáveis do ponto de vista técnico, jurídico, social e

ambiental. 

Logo, certo que se trata de tarefa pragmática que requer o máximo

de  mitigação  e  compensação  de  danos  ambientais,  admitindo-se  a

remoção da população apenas em casos de risco não mitigável e com

alternativas  de relocalização aceitáveis,  tendo-se em vista  o  direito  às

cidades  sustentáveis  como  bússola  orientadora  da  interpretação  dos

casos concretos. 

Diante de todo o exposto, rogamos o apoio dos nobres colegas para

a aprovação deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2022.

Geninho Zuliani

Deputado Federal DEM/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de 

sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, 

de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; e dá outras providências.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Competências dos Entes Federados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Compete aos Municípios:  

I - executar a PNPDEC em âmbito local;  

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União 

e os Estados;  

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal;  

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;  

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas ocupações 

nessas áreas;  

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;  

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a 

intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações 

vulneráveis;  

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em 

situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;  

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos 

extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em 

circunstâncias de desastres; 

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de desastre;  
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XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência 

de Proteção e Defesa Civil;  

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 

desastre;  

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres;  

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as 

atividades de proteção civil no Município;  

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários, 

clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias 

nas ações do SINPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação 

conjunta com as comunidades apoiadas; e  

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.  

 

Art. 9º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:  

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao 

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País;  

II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a 

ocorrência de desastres;  

III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica das 

áreas atingidas por desastres;  

IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em escolas e 

hospitais situados em áreas de risco;  

V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e defesa 

civil; e  

VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações e 

monitoramento de desastres. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 
 

Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária e 

sobre a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal; institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos de 

alienação de imóveis da União; altera as Leis 

nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, 

de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de junho 

de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), 11.977, de 7 de julho de 

2009, 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

11.124, de 16 de junho de 2005, 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, 
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de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de 

maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, de 31 

de maio de 2007, e a 12.712, de 30 de agosto de 

2012, a Medida Provisória nº 2.220, de 4 de 

setembro de 2001, e os Decretos-Leis nºs 2.398, 

de 21 de dezembro de 1987, 1.876, de 15 de 

julho de 1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 

e 3.365, de 21 de junho de 1941; revoga 

dispositivos da Lei Complementar n° 76, de 6 

de julho de 1993, e da Lei nº 13.347, de 10 de 

outubro de 2016; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 

liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização 

fundiária no âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos 

procedimentos de alienação de imóveis da União; e dá outras providências.  

 

TÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL 

 

Art. 2º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.692, DE 3 DE MAIO DE 2021 
 

Institui o Cadastro Nacional de Municípios com 

Áreas Suscetíveis à Ocorrência de 

Deslizamentos de Grande Impacto, Inundações 

Bruscas ou Processos Geológicos ou 

Hidrológicos Correlatos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, e na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Sem prejuízo das demais competências dos Municípios no gerenciamento 

de riscos e desastres, aqueles que se inscreverem no Cadastro Nacional de que trata este Decreto 

deverão:  

I - instituir órgãos municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos 

estabelecidos pelo órgão central do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil;  

II - elaborar mapeamento das áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
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grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, com 

limites georreferenciados;  

III - elaborar, no prazo de um ano, contado da data de inclusão no Cadastro 

Nacional, plano de contingência de proteção e defesa civil, observado o disposto no § 7º do art. 

3º-A da Lei nº 12.340, de 2010;  

IV - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de 

desastre;  

V - criar mecanismos de controle e de fiscalização para evitar a edificação em áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos;  

VI - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização e estabelecer diretrizes 

urbanísticas com vistas à segurança dos novos parcelamentos do solo e ao aproveitamento de 

agregados para a construção civil; e  

VII - atualizar anualmente o Cadastro Nacional sobre a evolução das ocupações em 

áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 

processos geológicos ou hidrológicos correlatos.  

 

Art. 6º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os 

Municípios na execução das ações previstas no art. 5º, de acordo com a sua disponibilidade 

orçamentária e financeira.  

 

Art. 7º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 

pelos Municípios, o órgão central do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil publicará, 

anualmente, informações sobre a evolução das ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 

correlatos nos Municípios inscritos no Cadastro Nacional de que trata este Decreto.  

§ 1º A informação acerca da evolução das ocupações em áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 

ou hidrológicos correlatos será prestada por meio da publicação da atualização anual do 

cadastro e do inventário a que se referem os § 1º e § 3º do art. 3º.  

§ 2º As informações de que trata o caput serão encaminhadas, para conhecimento e 

adoção de providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e 

Municípios e ao Ministério Público.  

§ 3º Os Municípios deverão manter em banco de dados os registros de suas análises 

e as informações necessárias ao atendimento de requisições e de solicitações de subsídios 

procedentes dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público quanto às 

informações de que tratam o caput e o inciso VII do caput do art. 5º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 485, DE 2022 
(Da Sra. Joice Hasselmann) 

 
Altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para obrigar à ampla 
divulgação de mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência 
de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos, pelos municípios que as possuam. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-339/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. JOICE HASSELMANN)

Altera  a  Lei  nº  12.340,  de  1º  de
dezembro  de  2010,  para  obrigar  à  ampla
divulgação  de  mapeamento  contendo  as
áreas  suscetíveis  à  ocorrência  de
deslizamentos  de  grande  impacto,
inundações  bruscas  ou  processos
geológicos ou hidrológicos correlatos, pelos
municípios que as possuam.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso I do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 12.340, de 1º de

dezembro de 2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União

aos  órgãos  e  entidades  dos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  para  a

execução  de  ações  de  prevenção  em  áreas  de  risco  de  desastres  e  de

resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo

Nacional  para  Calamidades  Públicas,  Proteção  e  Defesa  Civil,  e  dá  outras

providências, passa a vigorar a com a seguinte alteração:

“Art. 3º-A ..............................................................................

..............................................................................................

§ 2º .......................................................................................

I  – elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à

ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou

processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  ao  qual  se  dará  ampla

divulgação em seu sítio eletrônico e nos demais meios de comunicação,

bem  como  mediante  campanhas  de  conscientização  das  populações

afetadas; 

.....................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joice Hasselmann
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221449778300
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2

JUSTIFICAÇÃO

A preocupação com eventos catastróficos em áreas suscetíveis

à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou

processos geológicos ou hidrológicos correlatos intensificou-se no início deste

ano  de  2022,  com  as  tragédias  ocorridas  no  reservatório  de  Furnas,  em

Capitólio/MG,  no  mês  de  janeiro,  e  na  cidade  de  Petrópolis/RJ,  no  mês

seguinte, que importaram a perda de dezenas de vidas humanas. Esta última

foi uma repetição do desastre ocorrido onze anos antes em uma faixa mais

ampla da serra fluminense, ocasião em que o número de fatalidades superou a

casa do milhar.

Isso ocorreu, a despeito de já existirem diversas normas legais

que preveem ações de prevenção contra desastres desse tipo, tais como: 

-  a  Lei  n°  10.257,  de  10  de  julho  de  2001  (“Estatuto  da

Cidade”),  que  regulamenta  os  arts.  182  e  183  da  Constituição  Federal  e

estabelece diretrizes gerais da política urbana; 

-  a  Lei  nº  12.340,  de  1º  de  dezembro de 2010,  que dispõe

sobre  as  transferências  de  recursos da União  aos  órgãos e  entidades dos

Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de prevenção

em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas

atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas,

Proteção e Defesa Civil; e

- a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a Política

Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  –  PNPDEC,  dispõe  sobre  o  Sistema

Nacional de Proteção e Defesa Civil  – SINPDEC e o Conselho Nacional de

Proteção  e  Defesa  Civil  –  CONPDEC e  autoriza  a  criação  de  sistema  de

informações e monitoramento de desastres.

Parte de tragédias como essas poderia ser evitada ou ter seus

efeitos significativamente reduzidos caso os entes federativos – União, Estados

e  Municípios  –  cumprissem suas  responsabilidades  legalmente  previstas,  e

outra  parte,  talvez,  caso  houvesse  melhor  conhecimento  das  comunidades

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joice Hasselmann
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221449778300
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3

situadas  em áreas  de  risco  sobre  a  situação  perigosa  em que  vivem,  em

especial quando da ocorrência de chuvas intensas. 

É neste  aspecto  específico  que o  projeto  de  lei  que ora  se

apresenta  pretende  atuar,  obrigando  à  ampla  divulgação  de  mapeamento

contendo  as  áreas  suscetíveis  à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande

impacto,  inundações  bruscas  ou  processos  geológicos  ou  hidrológicos

correlatos, pelos municípios que as possuam, os quais deverão publicá-lo em

seu sítio eletrônico e divulgá-lo mediante outros meios de comunicação, bem

como por meio de campanhas de conscientização das populações afetadas.

Dada a relevância da proposição, solicito o apoio dos nobres

Pares para sua rápida discussão e aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada JOICE HASSELMANN

*C
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joice Hasselmann
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221449778300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução 
de ações de prevenção em áreas de risco de 
desastres e de resposta e de recuperação em 
áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil; e dá outras providências 
(Ementa com redação dada pela Medida 
provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na 
Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 
por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 
Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  (“Caput” do artigo acrescido 
pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 
10/4/2012) 

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do Município 
ou mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e procedimentos 
previstos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:  
I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 
correlatos;  

II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos 
municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central 
do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de 
desastre;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas 
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos; e  

V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes 
urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o 
aproveitamento de agregados para a construção civil. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os Municípios 
na efetivação das medidas previstas no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 
Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a evolução das 
ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 
bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios constantes do 
cadastro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 
dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para conhecimento e 
providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e Municípios e ao 
Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo 
de 1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de audiência 
pública, com ampla divulgação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 7º São elementos a serem considerados no Plano de Contingência de Proteção e 
Defesa Civil, a ser elaborado pelo Município:  

I - indicação das responsabilidades de cada órgão na gestão de desastres, 
especialmente quanto às ações de preparação, resposta e recuperação;  

II - definição dos sistemas de alerta a desastres, em articulação com o sistema de 
monitoramento, com especial atenção dos radioamadores;  

III - organização dos exercícios simulados, a serem realizados com a participação 
da população;  

IV - organização do sistema de atendimento emergencial à população, incluindo-se 
a localização das rotas de deslocamento e dos pontos seguros no momento do desastre, bem 
como dos pontos de abrigo após a ocorrência de desastre;  

V - definição das ações de atendimento médico-hospitalar e psicológico aos 
atingidos por desastre;  

VI - cadastramento das equipes técnicas e de voluntários para atuarem em 
circunstâncias de desastres;  

VII - localização dos centros de recebimento e organização da estratégia de 
distribuição de doações e suprimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

 
Art. 3º-B. Verificada a existência de ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência 

de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos, o município adotará as providências para redução do risco, dentre as 
quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança e, quando necessário, a 
remoção de edificações e o reassentamento dos ocupantes em local seguro.  

§ 1º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia observância dos 
seguintes procedimentos:  

I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que demonstre os 
riscos da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; e  

II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo técnico 
e, quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo poder público para 
assegurar seu direito à moradia.  

§ 2º Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser adotadas medidas que 
impeçam a reocupação da área.  

§ 3º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, quando 
necessário, e cadastrados pelo Município para garantia de atendimento habitacional em caráter 
definitivo, de acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de interesse social. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei 
nº 12.608, de 10/4/2012)  

 
Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de prevenção em áreas 
de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas ou com o risco de serem 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela legislação 
aplicável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 
24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º A liberação de recursos para as ações previstas no caput poderá ser efetivada 
por meio de depósito em conta específica a ser mantida pelos órgãos e entidades dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios em instituição financeira oficial federal, observado o 
disposto em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 
24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Para as ações previstas no caput, caberá ao órgão responsável pela transferência 
de recursos definir o montante de recursos a ser transferido de acordo com sua disponibilidade 
orçamentária e financeira e desde que seja observado o previsto no art. 1º-A. (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 
2/6/2014)  

§ 3º No caso de execução de ações de recuperação e de resposta, serão adotados os 
seguintes procedimentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 
24/12/2013, com redação dada pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - para recuperação, o ente beneficiário deverá apresentar plano de trabalho ao 
órgão responsável pela transferência dos recursos no prazo de 90 (noventa) dias da ocorrência 
do desastre; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

II - para resposta, quando compreender exclusivamente socorro e assistência às 
vítimas, o Governo Federal poderá, mediante solicitação motivada e comprovada do fato pelo 
ente beneficiário, prestar apoio prévio ao reconhecimento federal da situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, ficando o ente recebedor responsável pela apresentação dos 
documentos e informações necessárias para análise do reconhecimento; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DIRETRIZES GERAIS  

 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana 
em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 
ambiental.  

 
Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
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população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, 
de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre 
o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução 
de ações de prevenção em áreas de risco de 
desastres e de resposta e de recuperação em 
áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil; e dá outras providências 
(Ementa com redação dada pela Medida 
provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na 
Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 
Art. 1º-A. A transferência de recursos financeiros para a execução de ações de 

prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas por 
desastres aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios observará as 
disposições desta Lei e poderá ser feita por meio: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - de depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário em instituição 
financeira oficial federal; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

II - do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(Funcap) a fundos constituídos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios com fim específico 
de execução das ações previstas no art. 8o e na forma estabelecida no § 1º do art. 9º desta Lei. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, 
de 2/6/2014) 

§ 1º Será responsabilidade da União, conforme regulamento:  
I - definir as diretrizes e aprovar os planos de trabalho de ações de prevenção em 

áreas de risco e de recuperação em áreas atingidas por desastres; 
II - efetuar os repasses de recursos aos entes beneficiários nas formas previstas no 

caput, de acordo com os planos de trabalho aprovados; 
III - fiscalizar o atendimento das metas físicas de acordo com os planos de trabalho 

aprovados, exceto nas ações de resposta; e  
IV - avaliar o cumprimento do objeto relacionado às ações previstas no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 
12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Será responsabilidade exclusiva dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios beneficiados: 

I - demonstrar a necessidade dos recursos demandados; 
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II - apresentar, exceto nas ações de resposta, plano de trabalho ao órgão responsável 
pela transferência de recursos, na forma e no prazo definidos em regulamento; 

III - apresentar estimativa de custos necessários à execução das ações previstas no 
caput, com exceção das ações de resposta; 

IV - realizar todas as etapas necessárias à execução das ações de prevenção em área 
de risco e de resposta e de recuperação de desastres, nelas incluídas a contratação e execução 
das obras ou prestação de serviços, inclusive de engenharia, em todas as suas fases; e 

V - prestar contas das ações de prevenção, de resposta e de recuperação ao órgão 
responsável pela transferência de recursos e aos órgãos de controle competentes. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 
2/6/2014)  

§ 3º A definição do montante de recursos a ser transferido pela União decorrerá de 
estimativas de custos das ações selecionadas pelo órgão responsável pela transferência de 
recursos em conformidade com o plano de trabalho apresentado pelo ente federado, salvo em 
caso de ações de resposta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.983, de 2/6/2014). 
§ 5º A União, representada pelo órgão responsável pela transferência de recursos, 

verificará os custos e as medições da execução das ações de prevenção e de recuperação em 
casos excepcionais de necessidade de complementação dos recursos transferidos, devidamente 
motivados. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na 
Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 6º As referências de custos da União para as hipóteses abrangidas nos §§ 3o a 5o 
poderão ser baseadas em valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares 
ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia 
expedita ou paramétrica, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 7º Os dispêndios relativos às ações definidas no caput pelos entes beneficiários 
serão monitorados e fiscalizados por órgão ou instituição financeira oficial federal, na forma a 
ser definida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 
24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 8º Os entes beneficiários deverão disponibilizar relatórios nos prazos 
estabelecidos em regulamento e sempre que solicitados, relativos às despesas realizadas com 
os recursos liberados pela União ao órgão responsável pela transferência de recursos e aos 
órgãos de controle. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 9º Os entes federados darão ampla divulgação, inclusive por meio de portal na 
internet, às ações inerentes às obras ou empreendimentos custeadas com recursos federais, em 
especial destacando o detalhamento das metas, valores envolvidos, empresas contratadas e 
estágio de execução, conforme condições a serem estabelecidas em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 
2/6/2014) 

§ 10. No caso de haver excedente de recursos transferidos, o ente beneficiário 
poderá propor sua destinação a ações correlatas àquelas previstas no caput, sujeitas à aprovação 
do órgão responsável pela transferência dos recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 11. Os Estados poderão apoiar a elaboração de termos de referência, planos de 
trabalho e projetos, cotação de preços, fiscalização e acompanhamento, bem como a prestação 
de contas de Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 
Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 
por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  
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§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 

 
Institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de 
sistema de informações e monitoramento de 
desastres; altera as Leis nos 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 
2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, 
de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção Defesa Civil - PNPDEC, 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional 
de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e 
monitoramento de desastres e dá outras providências. 

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas 
em ato do Poder Executivo federal. 

 
Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal dos Municípios adotar as 

medidas necessárias à redução dos riscos de desastre. 
§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral. 
§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das 

medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROJETO DE LEI Nº 339, DE 2022

(Apensado: PL nº 485/2022)

Altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012,  que  institui  a  Política  Nacional  de
Proteção  e  Defesa  Civil  e  dá  outras
providências 

Autor: Deputado GENINHO ZULIANI 

Relator: Deputado PADOVANI

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  339,  de  2022,  do  Deputado  Geninho

Zuliani, altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 (Lei da Política Nacional

de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC), modificando uma das competências

dos municípios (art.  8°, IV – identificar e elaborar o mapeamento das áreas

suscetíveis  à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações

bruscas  ou  processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  com  limites

georreferenciados)  e  acrescentando  outra  (art.  8º,  XVII  –  elaborar  estudo

técnico para fins de Regularização Fundiária Urbana – REURB em área de

núcleos urbanos informais, ou de parcela dela, situados em áreas de riscos

geotécnicos, de inundações ou de outros riscos especificados na Lei nº 13.465,

de 11 de julho de 2017).

Na Justificação,  o  nobre  autor  alega que  “é  necessário  que

seja implementada uma atualização legislativa, no sentido de determinar, com

precisão, qual a efetiva obrigação dos municípios, especialmente para elaborar

a  setorização de áreas de risco  geológico,  que consiste  na  identificação e

caracterização das porções do território municipal sujeitas a sofrerem perdas

ou danos causados por eventos adversos de natureza geológica”. Além disso, *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padovani
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“devem ser  incluídos  no projeto  de  regularização,  os  estudos  técnicos que

comprovem  as  melhorias  das  condições  ambientais,  os  sistemas  de

saneamento básico, as prevenções de geotécnicos e de inundações previstos

no novo Decreto 10.692/21 em seu art. 5º, VI, bem como a recuperação das

áreas  degradadas,  a  sustentabilidade  urbana-ambiental  com  garantia  de

acesso público das vias urbanas”.

Apensado ao projeto principal encontra-se o PL 485/2022, da

Deputada Joice Hasselmann, que altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de

2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e

entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações

de prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação

em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades

Públicas,  Proteção  e  Defesa  Civil,  para  obrigar  à  ampla  divulgação  de

mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de

grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos

correlatos, pelos municípios que as possuam (art. 3º-A, § 2°, I).

Na Justificação, a ilustre autora alega que “parte de tragédias

como  essas  poderia  ser  evitada  ou  ter  seus  efeitos  significativamente

reduzidos  caso  os  entes  federativos  –  União,  Estados  e  Municípios  –

cumprissem suas responsabilidades legalmente previstas, e outra parte, talvez,

caso houvesse melhor conhecimento das comunidades situadas em áreas de

risco  sobre  a  situação  perigosa  em  que  vivem,  em  especial  quando  da

ocorrência de chuvas intensas. É neste aspecto específico que o projeto de lei

que  ora  se  apresenta  pretende  atuar,  obrigando  à  ampla  divulgação  de

mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de

grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos

correlatos, pelos municípios que as possuam, os quais deverão publicá-lo em

seu sítio eletrônico e divulgá-lo mediante outros meios de comunicação, bem

como por meio de campanhas de conscientização das populações afetadas”. 

Proposições sujeitas à apreciação conclusiva pelas comissões

(art.  24,  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  –  RICD),

tramitando em regime ordinário (art. 151, III, do RICD), foram elas distribuídas

a  esta  Comissão  de  Integração  Nacional  e  Desenvolvimento  Regional *C
D2

34
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(CINDRE) e à Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU), para exame do

mérito,  bem  como  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania

(CCJC), para fins do art. 54 do RICD. 

Nesta  CINDRE,  o  prazo  para  a  apresentação  de  emendas

transcorreu in albis.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Nos últimos  anos,  em face  do  grande  número  de  tragédias

naturais ou produzidas pelo homem que vem se abatendo sobre nós, o Brasil

vem aperfeiçoando sua legislação sobre proteção e defesa civil.  A principal

norma sobre a matéria é a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que instituiu a

Política  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  –  PNPDEC,  prevendo  uma

atuação articulada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

para a redução de desastres e apoio às comunidades atingidas. Assim, como

integrantes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC, cada

ente federativo tem suas competências estabelecidas na lei. 

Antes dela, a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, já

dispunha sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades

dos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  para  a  execução  de  ações  de

prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em

áreas atingidas por desastres, mas também especificando algumas atribuições

de cada ente federativo nessa temática. 

À União, por exemplo, cabe, entre outras, expedir normas para

implementação  e  execução  da  PNPDEC,  instituir  cadastro  nacional  de

municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande

impacto,  inundações  bruscas  ou  processos  geológicos  ou  hidrológicos

correlatos e transferir recursos financeiros aos órgãos e entidades dos Estados,

Distrito  Federal  e  Municípios,  para a execução de ações de prevenção em

áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas *C
D2
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por  desastres.  Já  aos  Estados  cabe,  entre  diversas  outras,  apoiar  os

Municípios, sempre que necessário, no levantamento das áreas de risco, na

elaboração  dos  Planos  de  Contingência  de  Proteção  e  Defesa  Civil  e  na

divulgação de protocolos de prevenção e alerta e de ações emergenciais.

Por fim, a lista de atribuições dos Municípios também é extensa

(Lei nº 12.608/2012, art. 8º), cabendo a eles, entre outros, executar a PNPDEC

em âmbito local, identificar e mapear as áreas de risco de desastres, promover

a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas ocupações nessas

áreas, vistoriar edificações e áreas de risco etc. Quando incluídos no cadastro

nacional  instituído  pela  União,  os  Municípios  devem,  entre  outros,  elaborar

Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos municipais

de defesa civil,  de  acordo com os procedimentos  estabelecidos pelo  órgão

central  do  SINPDEC.  No  Plano  de  Contingência  se  incluem,  por  exemplo,

ações relativas à instalação de sirenes em áreas de risco e de conscientização

da  comunidade  nelas  instalada,  além  de  outras  correlatas,  tais  como  o

estabelecimento de rotas de fuga, a realização de exercícios simulados etc.

Os  projetos  ora  em  foco  efetuam  pequenas  alterações  ou

acréscimos nas competências municipais que dizem respeito às áreas de risco,

incluindo seu georreferenciamento, a elaboração de estudos de Regularização

Fundiária Urbana e a ampla divulgação do mapeamento das áreas de risco,

atribuições essas que podem ser incorporadas aos dispositivos já existentes

nas  Leis  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  na  forma  do  Substitutivo  que  ora

apresento.

Desta forma, sou pela aprovação dos Projetos de Lei nº 339

e 485, ambos de 2022, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado PADOVANI

Relator

2023-7815 *C
D2
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COMISSÃO  DE  INTEGRAÇÃO  NACIONAL  E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N° 339, DE 2022, E Nº
485, DE 2022

Altera,  na  Lei  nº  12.340,  de  1º  de
dezembro de 2010, e na Lei nº 12.608, de 10
de  abril  de  2012,  as  competências
municipais quanto às áreas de risco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera, na Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de

2010, e na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, as competências municipais

quanto às áreas de risco.

Art. 2° O inciso I do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 12.340, de 1º de

dezembro de 2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União

aos  órgãos  e  entidades  dos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  para  a

execução  de  ações  de  prevenção  em  áreas  de  risco  de  desastres  e  de

resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo

Nacional  para  Calamidades  Públicas,  Proteção  e  Defesa  Civil;  e  dá  outras

providências, passa a vigorar a com a seguinte alteração:

“Art. 3º-A ...........................................................................

...........................................................................................

§ 2º ....................................................................................

I  –  elaborar  mapeamento  contendo  as  áreas  suscetíveis  à

ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou

processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  ao  qual  se  dará  ampla

divulgação em seu sítio eletrônico e nos demais meios de comunicação, bem

como mediante campanhas de conscientização das populações afetadas;

................................................................................” (NR) *C
D2
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Art. 3° O art. 8º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que

institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC; dispõe sobre

o Sistema Nacional  de  Proteção  e  Defesa Civil  –  SINPDEC e o  Conselho

Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  –  CONPDEC;  autoriza  a  criação  de

sistema  de  informações  e  monitoramento  de  desastres;  altera  as  Leis  nºs

12.340, de 1º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de

19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de

dezembro de 1996; e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 8º Compete aos Municípios:

..........................................................................................

IV – identificar e elaborar o mapeamento das áreas suscetíveis

à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou

processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  com  limites

georreferenciados;

..........................................................................................

XVII  –  elaborar  estudo  técnico,  para  fins  de  Regularização

Fundiária  Urbana – REURB, em área de núcleos urbanos informais,  ou de

parcela dela, situados em áreas de riscos geotécnicos, de inundações ou de

outros riscos especificados na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017”. (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado PADOVANI

Relator

2023-7815
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 339, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional,
em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico,
concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 339/2022, e do PL 485/2022, apensado,
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Padovani. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Padovani  -  Presidente,  Daniel  Agrobom  e  Josenildo  -  Vice-
Presidentes, Cabo Gilberto Silva, Daniela Reinehr, João Daniel, Marco Brasil, Marcon,
Pedro  Campos,  Professora  Goreth,  Ricardo  Maia,  Rodrigo  Gambale,  Átila  Lins,
Coronel Fernanda, Dorinaldo Malafaia, Dr. Benjamim, Fernanda Pessoa, Gilson Daniel,
Henderson Pinto, Lucas Ramos, Meire Serafim e Padre João. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023. 

Deputado PADOVANI 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padovani
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COMISSÃO  DE  INTEGRAÇÃO  NACIONAL  E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI N° 339, DE
2022, E Nº 485, DE 2022

Altera,  na  Lei  nº  12.340,  de  1º  de
dezembro de 2010, e na Lei nº 12.608, de 10
de  abril  de  2012,  as  competências
municipais quanto às áreas de risco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera, na Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de

2010, e na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, as competências municipais

quanto às áreas de risco.

Art. 2° O inciso I do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 12.340, de 1º de

dezembro de 2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União

aos  órgãos  e  entidades  dos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  para  a

execução  de  ações  de  prevenção  em  áreas  de  risco  de  desastres  e  de

resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo

Nacional  para  Calamidades  Públicas,  Proteção  e  Defesa  Civil;  e  dá  outras

providências, passa a vigorar a com a seguinte alteração:

“Art. 3º-A ...........................................................................

...........................................................................................

§ 2º ....................................................................................

I  –  elaborar  mapeamento  contendo  as  áreas  suscetíveis  à

ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou

processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  ao  qual  se  dará  ampla

divulgação em seu sítio eletrônico e nos demais meios de comunicação, bem

como mediante campanhas de conscientização das populações afetadas;

................................................................................” (NR) *C
D2
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Art. 3° O art. 8º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que

institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC; dispõe sobre

o Sistema Nacional  de  Proteção  e  Defesa Civil  –  SINPDEC e o  Conselho

Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  –  CONPDEC;  autoriza  a  criação  de

sistema  de  informações  e  monitoramento  de  desastres;  altera  as  Leis  nºs

12.340, de 1º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de

19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de

dezembro de 1996; e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 8º Compete aos Municípios:

..........................................................................................

IV – identificar e elaborar o mapeamento das áreas suscetíveis

à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou

processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  com  limites

georreferenciados;

..........................................................................................

XVII  –  elaborar  estudo  técnico,  para  fins  de  Regularização

Fundiária  Urbana – REURB, em área de núcleos urbanos informais,  ou de

parcela dela, situados em áreas de riscos geotécnicos, de inundações ou de

outros riscos especificados na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017”. (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado PADOVANI

Relator

2023-7815
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padovani
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO DE LEI Nº 339, DE 2022

Apensado: PL nº 485/2022

Altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012,  que  institui  a  Política  Nacional  de
Proteção  e  Defesa  Civil  e  dá  outras
providências 

Autor: Deputado GENINHO ZULIANI 

Relator: Deputado SAULO PEDROSO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe pretende alterar a Lei nº 12.608,

de 10 de abril de 2012 (Lei da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil –

PNPDEC), modificando uma das competências dos Municípios (art.  8°, IV –

identificar  e  elaborar  o  mapeamento  das áreas suscetíveis  à  ocorrência  de

deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou  processos

geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  com  limites  georreferenciados)  e

acrescentando  outra  (art.  8º,  XVII  –  elaborar  estudo  técnico  para  fins  de

Regularização  Fundiária  Urbana  –  REURB  em  área  de  núcleos  urbanos

informais,  ou de parcela dela,  situados em áreas de riscos geotécnicos,  de

inundações ou de outros riscos especificados na Lei nº 13.465, de 11 de julho

de 2017).

Na Justificação, o nobre autor alega que “é necessário que seja

implementada  uma  atualização  legislativa,  no  sentido  de  determinar,  com

precisão, qual a efetiva obrigação dos municípios, especialmente para elaborar

a  setorização  de  áreas de risco  geológico,  que  consiste  na  identificação e

caracterização das porções do território municipal sujeitas a sofrerem perdas

ou danos causados por eventos adversos de natureza geológica”. Além disso,

“devem ser  incluídos  no  projeto  de  regularização,  os  estudos  técnicos  que *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Saulo Pedroso
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251244201100
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comprovem  as  melhorias  das  condições  ambientais,  os  sistemas  de

saneamento básico, as prevenções de geotécnicos e de inundações previstos

no novo Decreto 10.692/21 em seu art. 5º, VI, bem como a recuperação das

áreas  degradadas,  a  sustentabilidade  urbana-ambiental  com  garantia  de

acesso público das vias urbanas”.

Apensado ao projeto principal encontra-se o PL nº 485/2022,

da Deputada Joice Hasselmann, que altera a Lei nº 12.340/ 2010, que dispõe

sobre  as  transferências  de  recursos da União  aos  órgãos e  entidades dos

Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de prevenção

em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas

atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas,

Proteção  e  Defesa  Civil,  para  obrigar  à  ampla  divulgação  de  mapeamento

contendo  as  áreas  suscetíveis  à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande

impacto,  inundações  bruscas  ou  processos  geológicos  ou  hidrológicos

correlatos, pelos municípios que as possuam (art. 3º-A, § 2°, I).

Na Justificação, a ilustre autora alega que “parte de tragédias

como essas poderia ser evitada ou ter seus efeitos significativamente reduzidos

caso os entes federativos – União, Estados e Municípios – cumprissem suas

responsabilidades legalmente previstas, e outra parte, talvez, caso houvesse

melhor conhecimento das comunidades situadas em áreas de risco sobre a

situação perigosa em que vivem, em especial quando da ocorrência de chuvas

intensas. É neste aspecto específico que o projeto de lei que ora se apresenta

pretende atuar,  obrigando à ampla divulgação de mapeamento contendo as

áreas  suscetíveis  à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,

inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, pelos

municípios que as possuam, os quais deverão publicá-lo em seu sítio eletrônico

e divulgá-lo mediante outros meios de comunicação, bem como por meio de

campanhas de conscientização das populações afetadas”. 

Os  projetos  foram  distribuídos  às  Comissões  de  Integração

Nacional  e  Desenvolvimento  Regional;  Desenvolvimento  Urbano  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados - RICD). 
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Na  Comissão  de  Integração  Nacional  e  Desenvolvimento

Regional,  em  08/11/2023,  foi  apresentado  o  parecer  do  Relator,  Deputado

Padovani, pela aprovação deste, e do PL 485/2022, apensado, com substitutivo

e, em 13/12/2023, aprovado o parecer. 

A apreciação das proposições é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do RICD. 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

aos projetos, nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em análise pretende alterar a Lei nº 12.608, de

10 de abril  de 2012 (Lei  da Política Nacional  de Proteção e Defesa Civil  –

PNPDEC), ao modificar uma das competências dos Municípios (art. 8°, IV –

identificar  e  elaborar  o  mapeamento  das áreas suscetíveis  à  ocorrência  de

deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações  bruscas  ou  processos

geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  com  limites  georreferenciados)  e

acrescentar  outra  (art.  8º,  XVII  –  elaborar  estudo  técnico  para  fins  de

Regularização  Fundiária  Urbana  –  REURB  em  área  de  núcleos  urbanos

informais,  ou de parcela dela,  situados em áreas de riscos geotécnicos,  de

inundações ou de outros riscos especificados na Lei nº 13.465, de 11 de julho

de 2017).

Temos a convicção de que o projeto de lei é bastante meritório,

uma vez que, em vista do número de tragédias naturais ou produzidas pelo

homem que vem ocorrendo, o Brasil precisa aperfeiçoar sua legislação sobre

proteção e defesa civil. 

Nesse contexto,  a Lei  nº  12.608/2012 instituiu  a PNPDEC e

previu atuação articulada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios para a redução de desastres e apoio às comunidades atingidas. *C
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Assim, como integrantes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil  –

SINPDEC, cada ente federativo tem suas competências dispostas no normativo

legal. 

Dois  anos  antes,  a  Lei  nº  12.340/2010  já  tratava  das

transferências  de  recursos  da  União  aos  órgãos  e  entidades  dos  Estados,

Distrito  Federal  e  Municípios  para  a  execução  de ações de  prevenção  em

áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas

por desastres, além de definir certas atribuições de cada ente federativo nessa

temática. 

O Relator da proposição em exame na Comissão de Integração

Nacional e Desenvolvimento Regional muito bem explicou sobre as atribuições

dos entes, tal como transcrito a seguir:

 “À União,  por  exemplo,  cabe,  entre outras,  expedir  normas para

implementação e execução da PNPDEC, instituir cadastro nacional

de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos

de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou

hidrológicos correlatos e transferir recursos financeiros aos órgãos e

entidades  dos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  para  a

execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres e

de resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres. Já

aos  Estados  cabe,  entre  diversas  outras,  apoiar  os  Municípios,

sempre  que  necessário,  no  levantamento  das  áreas  de  risco,  na

elaboração dos Planos de Contingência de Proteção e Defesa Civil e

na  divulgação  de  protocolos  de  prevenção  e  alerta  e  de  ações

emergenciais.

Por fim, a lista de atribuições dos Municípios também é extensa (Lei

nº  12.608/2012,  art.  8º),  cabendo a eles,  entre outros,  executar a

PNPDEC em âmbito local, identificar e mapear as áreas de risco de

desastres, promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e

vedar novas ocupações nessas áreas, vistoriar edificações e áreas

de risco etc. Quando incluídos no cadastro nacional instituído pela

União,  os  Municípios  devem,  entre  outros,  elaborar  Plano  de

Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos municipais

de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo *C
D2
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órgão central do SINPDEC. No Plano de Contingência se incluem,

por exemplo, ações relativas à instalação de sirenes em áreas de

risco e de conscientização da comunidade nelas instalada, além de

outras correlatas, tais como o estabelecimento de rotas de fuga, a

realização de exercícios simulados etc.”

Nesse quadro, o projeto de lei em precedência e o apensado,

PL nº 485, de 2022, pretendem promover certas mudanças ou acréscimos nas

atribuições  municipais  que  se  referem  a  áreas  de  risco,  incluindo  o

georreferenciamento,  a  elaboração  de  estudos  de  Regularização  Fundiária

Urbana  e  a  ampla  divulgação  do  mapeamento  das  áreas  de  risco,

competências tais que podem ser incorporadas aos dispositivos já existentes

nas Leis de Proteção e Defesa Civil, na forma do Substitutivo que a Comissão

de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional aprovou.

Em vista do exposto, no que cabe a esta Comissão analisar,

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 339, de 2022, e do Projeto de Lei nº

485, de 2022, na forma do Substitutivo aprovado na Comissão de Integração

Nacional e Desenvolvimento Regional.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado SAULO PEDROSO

Relator

2025-6310
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO DE LEI Nº 339, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 339/2022, e do PL nº 485/2022, apensado,
na  forma  do  Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Integração  Nacional  e
Desenvolvimento Regional, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Saulo Pedroso.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Yury do Paredão - Presidente, Antônio Doido, Joseildo Ramos,
Lêda Borges, Luiza Erundina, Natália Bonavides, Saulo Pedroso, Toninho Wandscheer,
Cobalchini,  Cristiane  Lopes,  Dorinaldo  Malafaia,  Fernando  Monteiro,  Guilherme
Boulos, Hildo Rocha, Icaro de Valmir, Jilmar Tatto, Max Lemos e Rafael Simoes. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2025. 

Deputado YURY DO PAREDÃO 
Presidente 
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